PARECER N°  1457, DE  2006

DE RELATORA ESPECLAL EM SUBSTITUICÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 243, DE 1.998

Tendo sido designada Relatora Especial para exarar parecer em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.° 243, de 1.998, passo a fazê-lo abaixo.

De autoria do nobre Deputado Roberto Gouveia, o presente projeto dispõe sobre os vencimentos e a jornada de trabalho das enfermeiras no serviço público estadual.

Em pauta nos dias correspondentes às 67ª a 71ª Sessões Ordinárias, de 18 a 22/05/98, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

A Comissão de Constituição e Justiça deixou transcorrer o prazo que lhe foi consignado sem exarar parecer sobre a matéria e, assim sendo, o Sr. Presidente da ALESP designou-me Relatora Especial para analisar os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e legalidade da presente propositura.

Trata-se de matéria de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, conforme o disposto nos artigos 19 e 24 da Constituição Estadual.

Assim sendo, concordando, inclusive, com a manifestação apresentada pelo nobre Deputado Hatiro Shimomoto às fls. 05, sou favorável à aprovação do presente projeto de lei por não vislumbrar nenhum óbice de natureza jurídico-constitucional que impeça a sua tramitação nesta Casa e a conseqüente aprovação da matéria disposta na presente propositura.

Face ao exposto, nosso parecer é favorável ao Projeto de Lei n.° 243, de 1998.

a) BEATRIZ  PARDI – Relatora Especial

Manifestação a que se refere a Relatora Especial 

De autoria do nobre Deputado Roberto Gouveia, o Projeto de Lei n° 243, de 1998, dispõe sobre os vencimentos e a jornada de trabalho das enfermeiras no serviço público estadual.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 67ª a 71ª Sessões Ordinárias (de 18 a 22/05/98), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto veio a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser examinado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o disposto no § 1° do artigo 31, da IX Consolidação do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, na qualidade de relator designado, verificamos que o autor pretende fixar o valor mínimo dos vencimentos percebidos pelos servidores ocupantes dos cargos e funções de enfermeira, no serviço público estadual, além de dispor sobre a jornada de trabalho dos ocupantes dos respectivos cargos.

A matéria é de natureza legislativa e, quanto à competência, de iniciativa concorrente, segundo o que dispõe os artigos 19 e 24, "caput", da Constituição do Estado, não havendo assim nenhum impedimento à aprovação da presente matéria.

Ante o exposto, o nosso parecer é favorável ao Projeto de Lei n° 243, de 1998.

É o nosso parecer.

a) Hatiro Shimomoto

